
                   PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORA RICA 
                        
                       PAÇO MUNICIPAL PREFEITO ROLANDO EMBOAVA DA COSTA 

                                                      Rua Simão de Oliveira, 150 – Centro  
                                    C.N.P.J.  44.925.279/0001-90 – Fone: (0x18) 3866-1308 
                                           CEP. 17.870-000 - Flora Rica – Estado de São Paulo  
                                            E-mail:  prefeitura@florarica.sp.gov.br 
 

        PORTARIA Nº 144 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
“Dispõe sobre ato de convocação sem efeito em Processo Seletivo n° 01/2021 por não 

atendimento ao Edital de Convocação n° 02/2022 e da outras providências” 

 

GILBERTO SANCHES GOMES, Prefeito Municipal de Flora Rica, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferida por Lei, 

 

 

Considerando que TAINÁ CAMASSUTI DOS SANTOS, R.G 41.240.683-4-
SSP/SP, foi convocada no prazo para tomar posse na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL, mediante aprovação em Processo Seletivo n.º 01/2021, 
conforme Edital de Convocação n.º 02/2022, publicado no “DIÁRIO OFICIAL” desta Prefeitura 
Municipal de Flora Rica, edição nº 92 de 07/02/2022 e Ofício postado via Correio, conforme Aviso de 

Recebimento (A.R.) n.º OD 95528017 1 BR, recebido por Paloma Camassuti dos Santos, em 
16/02/2022. 

Considerando que a referida candidata aprovada no Processo Seletivo n.º 
01/2021, não atendeu o Edital de Convocação n.º 02/2022, não comparecendo no Departamento de 
Pessoal desta Municipalidade, deixando transcorrer in albis, o prazo para tomar posse na função em 
que foi aprovada. 

Considerando o disposto no Parágrafo 2.º do Artigo 27 da Lei Complementar n° 

02 de 14/10/1993.                    
            
                       R E S O L V E 
 
Artigo 1.º - Torna sem efeito o ato de convocação de TAINÁ CAMASSUTI 

DOS SANTOS, R.G. 41.240.683-4-SSP/SP, classificada na 8ª posição, para a função de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL, uma vez que não compareceu no prazo 

legal para tomar posse na função em que foi aprovada no Processo Seletivo n.º 01/2021. 

Artigo 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Flora Rica, 16 de Março de 2022. 

 

 

                                   GILBERTO SANCHES GOMES 
                                              Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada por afixação em Lugares de costume.         

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

Em, 16 de Março de 2022. 

    

      

       

 

        MAURICIO SANTOS DE MIRANDA 

Secretário Municipal de Administração 


